Lei nº 107/2002 de 07 de março de 2002. 

determina a contribuição ao regime geral da PREVIDÊNCIA social – rgps e dá outras providencias. 

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º O Município e os servidores são regidos pelo Regime CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal 002 e 003 de 05 de janeiro de 2001, com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS.



Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de março de 2002.








Alcido Lindemann








Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Planejamento e Finanças 

